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INDICAÇÃO







	










O Vereador que a presente subscreve, no uso das atribuições conferidas pelo Artigo 128, §1º, inciso I do Regimento Interno desta Casa de Leis e nos termos do contido na LDO/2018, através do Programa 002 - Programa de Apoio Administrativo; Prover aos Órgãos do Município de suporte administrativo indispensável a implementação de seus programas finalísticos; Ação 2072 – Manter as atividades do Departamento de Tecnologia da Informação, INDICA à Mesa, o envio de ofício ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO – TAUILLO TEZELLI, sugerindo o desenvolvimento e criação de um aplicativo de celular, onde a população possa interagir solicitando diretamente à Administração Municipal a realização de serviços como tapa-buracos, recapeamento asfáltico, limpeza de terrenos, entre outros serviços.



JUSTIFICATIVA:
Com a evolução da tecnologia em nosso mundo atual, percebe-se que a maioria da população tem acesso à internet diariamente, sendo cada vez mais necessário nos atualizarmos a elas, já que vivemos em uma era em que a informação assume uma importância crescente e necessária em qualquer atividade humana.
A proposição em tela visa facilitar o contato entre a população e a Administração Municipal, através da interação por um aplicativo de celular que permita ao cidadão realizar solicitações de serviços básicos tais como, tapa-buracos, limpeza de terrenos, entre outros, diretamente ao Poder Público, proporcionando maior agilidade na realização desses serviços.
Com o desenvolvimento desse aplicativo, a população poderá levar o seu problema diretamente ao setor responsável da Prefeitura, podendo enviar inclusive fotos demonstrando a situação. O aplicativo ainda pode contar ainda com um sistema de geolocalização que possibilite a identificação do local exato onde foi solicitado o serviço, no intuito de facilitar e agilizar a execução dos serviços.
Ante o exposto, acreditamos que a criação deste aplicativo será de grande importância, agilizando os trabalhos realizados pela Administração Municipal e prestando um melhor atendimento à toda a população mourãoense. 
Sendo assim, apresentamos a presente proposição e contamos com o apoio dos demais nobres pares.

P. Deferimento,
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